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Resolução nº 03/03

Dispõe sobre os critérios para concessão de títulos de Cidadão Votorantinense, de Honra ao Mérito e de Mérito Comunitário "Herbert de Souza".
JOMAR TELES PROCÓPIO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO REALIZADA EM 03/06/2.003, APROVOU,  E ELE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Serão concedidos títulos de Cidadão Votorantinense, de Honra ao Mérito e de Mérito Comunitário "Herbert de Souza", através de Decreto Legislativo aprovado pela Câmara Municipal, pelo voto favorável  de 2/3 (dois terços) de seus membros, em votação nominal.




§ 1º - O título de Cidadão Votorantinense, representado por Diploma, será concedido às pessoas que não nasceram em nosso Município.




§ 2º - O título de Honra ao Mérito, representado por Diploma, será concedido às pessoas que, independente do local de nascimento, tenham contribuído para o crescimento e desenvolvimento de nossa cidade.




§ 3º -  O título de Mérito Comunitário "Herbert de Souza", representado por diploma, será concedido às pessoas que tenham se destacado de forma exemplar no trabalho voluntário no Município ou fora dele.




§ 4º - Somente serão concedidos títulos de Cidadão Votorantinense, de Honra ao Mérito e de Mérito Comunitário "Herbert de Souza", às pessoas que, comprovadamente, tenham prestado serviços relevantes ao nosso Município.




Art. 2º - Cada Vereador terá direito, durante o seu mandato, de apresentar 2 (dois) Projetos de Decreto Legislativo concedendo título de Cidadão Votorantinense,  2 (dois) Projetos de Decreto Legislativo concedendo título de Honra ao Mérito e 2 (dois) Projetos de Decreto Legislativo concedendo o Título de Mérito Comunitário "Herbert de Souza", sendo este um direito personalíssimo, portanto, intransferível .




Art. 3º - Lido o Projeto de Decreto Legislativo, o Conselho de Liderança, composto pelo Líder de cada Partido com representação na Câmara Municipal, terá prazo de 10 (dez) dias para emissão de Parecer sobre a conveniência da indicação do homenageado.




Art. 4º - Findo o prazo do artigo anterior, com ou sem Parecer, será o Projeto de Decreto Legislativo, enviado para as Comissões de Mérito, para os devidos Pareceres.




Art. 5º - Os títulos aprovados serão entregues em Sessão Solene Pública, realizada no prazo de até 1 (um) ano da publicação do Decreto Legislativo.




Parágrafo único – Os títulos serão entregues em data especial, previamente comunicada ao homenageado.




Art. 6º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.



         Art. 7º  Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 01/02, de 10 de abril de 2.002. 

Votorantim, 04 de junho de 2.003.

Jomar Teles Procópio 

PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra

Lázaro de Góes Vieira 

SECRETÁRIO GERAL
